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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública e à Perita-Geral
da Polícia Científica de Santa Catarina  a destinação de nova
sede para o Núcleo da Polícia Científica da cidade de São
Miguel do Oeste.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 

recebemos pedido da Câmera de Vereadores de São Miguel do Oeste sobre a
carência de um local adequado para os atendimentos da população no Núcleo da
Polícia Científica da cidade de São Miguel do Oeste;
o Núcleo da Polícia Científica de São Miguel do Oeste atende 27 municípios da
região do Extremo Oeste;
atualmente a sede é alugada e não possui condições físicas para atender às
demandas, não possui instalações adequadas necessárias para o bom atendimento
ao público;
a sede não dispõe de acessibilidade, o espaço é insuficiente para atender à
população, não sendo possível, por exemplo, diferenciar o acesso das pessoas que
necessitam de atendimentos básicos, como emissão de documentos, daquelas que
demandam realização de exames de corpo de delito etc;
além da falta de capacidade para atendimento, as instalações estão extremamente
defasadas, com problemas estruturais, como incapacidade nas instalações elétricas,
o que prejudica a conservação de cadáveres; 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública e à Perita-Geral da
Polícia Científica de Santa Catarina, a seguinte Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Maurício Eskudlark, que sugere a Vossa
Excelência a destinação de nova sede para o Núcleo da Polícia Científica da
cidade de São Miguel do Oeste. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -
Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Maurício Eskudlark
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